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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL 10/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2021 

 
1. PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT, localizada na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, 
nº 444, Centro, Porto Esperidião - MT, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a 
abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL DO OBJETO DEFINIDO 
COMO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
EXAMES LABORATORIAIS. Pelo período de 08 meses. De acordo com o que determina a Lei Federal 
nº 10.520/02, e, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, a ser regida pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e 
condições que seguem: 
A sessão do citado Pregão Presencial será realizada na Sede da Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião, Estado de Mato Grosso, no seguinte local da e horário: 
 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, Endereço Rua Arnaldo Jorge da Cunha – 444 – Centro 
Porto Esperdião-MT 
DATA: 11/06/2021 DE 2021  
 HORÁRIO: 09 HORAS 
ENDEREÇO; RUA ARNALDO JORGE DA CUNHA 444- CENTRO CWP: 78240.000-PORTO 
ESPERIDIÃO-MT. CoNTATO: 65 – 32251139 – EMAIL: licitacaoporto@gmail.com 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 
contrário.  
Os interessados deverão apresentar no início da sessão os seguintes documentos, os quais deverão 
obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante: 
a) Credenciamento; 
b) Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
c) Envelope proposta de preços; 
d) Envelope com os documentos de habilitação. 
A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Jornal Oficial Eletrônico 
dos municípios - AMM, Diário Oficial do TCE, Mural da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião/MT, 
duvidas solicitar através do e-mail: licitacaoporto@gmail.com 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião/MT. 
 
2. DO OBJETO DO PREGÃO 
 
2.1. Constitui objeto desta licitação o CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM EXAMES LABORATORIAIS., para atender as necessidades da Prefeitura 
Municípal de Porto Esperidião/MT, visando o atendimento com mais agilidade e rapidez e eficiência 
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na demanda das necessidades da secretaria de saúde na forma e condições stipuladas neste 
instrumento e seus Anexos. 
2.2 - O presente processo licitatório, reger-se-á pelas normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 
de Junho de 1.993, com as atualizações que lhe foram introduzidas e pelas disposições gerais e 
especiais deste edital. 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
 

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
06 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Proj. Atividade: 1008 – Manutenção e Encargos 
– Laboratório Municipal 

376–33.90.39.00.00 Outros Serviços de Pessoas 
Juridica – Fonte: 0.1.02 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar deste certame todas as empresas que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital, e ainda, estejam de acordo com a legislação vigente 
(Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente. 

4.2 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 
interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando 
também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar com a PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO – MT. 

4.3. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas licitantes, até a data, 
horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, os envelopes DA(S) 
PROPOSTA(S) DE PREÇOS (envelopes nº01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope nº02), 
separados, não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 
 

  
 
4.4 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de 

transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no envelope de 
documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do 
procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o 
andamento do processo; 

4.5 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 
documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 
4.6. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REG. DE PREÇO 10/2021 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE.  
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE.  
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REG. DE PREÇO 10/2021 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E N. DO C.N.P.J. DO LICITANTE.  
ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-MAIL. 
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suspensão do direito de licitar ou contratar com este Município, desde que o ato tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
d) Empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste Município; 
e) Servidor do Município, seja da administração direta ou indireta. 

4.7 - A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 
 
  5. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
5.1. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como Pregoeiro, 

que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação; 
5.2. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em 

lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 
5.3. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem declarados 

os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes, registrarem 
em ata a síntese de suas razões; 

5.4. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 
interessados deverão credenciar (nexo VIII, junto ao (à) Pregoeiro(a), os respectivos 
representantes legais com poderes para praticar estes atos Anexo VII; 

5.5. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer ao(à) 
Pregoeiro(a) um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

5.6. No caso de pessoa física deverá portar documento de identificação de reconhecimento público 
(carteira de identidade, CNH, reservista, carteira de motorista, CTPS, carteira profissional). 

5.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social ou equivalente, 
este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em Cartório, que comprove poderes 
para praticar todos os atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de lances, alegações 
em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos, etc; 

5.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se solicitado, deverá exibir 
sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação (com foto). 

5.9. O não credenciamento de representante legal ou do procurador na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, 
bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o qual seja exigida a presença de 
representante legal da empresa; 

5.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, entregará os envelopes 
contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo,  para tanto, ser utilizado 
o modelo de declaração constante no Anexo IX. 

5.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram participar do certame 
beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, deverão apresentar: 

5.11.1. REQUERIMENTO, assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 
tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 
Complementar nº. 123/2006 (ANEXO X); 

5.11.2. Juntamente com o requerimento solicitado no Lote anterior, no caso de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar CERTIDÃO emitida pela 
Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na 
forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do 



  

4 
 

Comércio – DNRC; 
5.11.3. A não apresentação da CERTIDÃO citada anterior, pelo licitante que queira beneficiar-se do 
sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, no 
momento do credenciamento, acarretará a preclusão automática desse direito nas demais fases do 
processo licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 
5.11.4. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 123, 
de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções prevista no Lote deste edital. 
5.12. Com exceção das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte beneficiadas pelo regime 
diferenciado da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, as demais deverão 
apresentar declaração de que a empresa atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital. (modelo anexo); 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados dos seguintes documentos: 
a) A empresa deverá apresentar na fase de credenciamento cópia do estatuto social, contrato social, 

e/ou outro instrumento de registro comercial, registrados na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoa Jurídica, no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura e documento de identificação que contenha foto, RG ou Carteira 
de Habilitação. 

a1) Apresentar os documentos pessoais de todos os sócios; 
b) Quando se tratar de PROCURADOR, alem dos documentos exigidos acima (6.1) para os 

representantes legais, apresentar INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICO e ou 
PARTICULAR, com firma reconhecida no qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preços, interpor e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame. Modelo conforme ANEXO VII. 

6.2 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 
6.3 – A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará na imediata exclusão 

da proponente por ele representada, salvo fundada justificativa, seguida de autorização expressa 
do Pregoeiro. 

6.4 – As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de 
comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o beneficio do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme Minuta de Declaração de ME/EPP, Anexo X. 
Fazer constar na certidão o impedimento e solicitar o prazo para entrega. 

6.5 – Todos os documentos que se apresentarem com cópia deverão estar devidamente autenticados 
por cartório legal e não serão autenticados no ato da sessão pelo Pregoeiro ou Equipe. 

6.6 Na fase de credenciamento caso a empresa não atendam os requisitos a mesma não será 
credenciada sendo aproveitado somente a proposta e a mesma não poderá dar lances. 

6.6.1 Caso no credenciamento seja identificado que a empresa não atenda as condições do objeto do 
presente edital, a mesma não passará para a próxima faze, sendo descredenciada; 
 
7. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO  
 
7.1 A declaração da proponente de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 
Anexo IX, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2. A proposta e os documentos para 
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habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e 
indevassáveis, constando em sua face frontal o nome da empresa e o endereço completo da 
proponente.  
7.2 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser datada e assinada 
pelo representante legal da proponente ou por procurador legítimo e legalmente constituído, 
conforme requisitos discorridos neste edital. 

7.4. Não será aceita oferta de produto com especificações que não se enquadrem nas indicadas no 
Termo de Referência deste Edital; 

7.5. A não indicação dos prazos de entrega não desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma 
não se compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

 

8.1 A proposta de preços deverá conter os seguintes dados: 
a) Nome empresarial, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da proponente; 
b) Preço Global Total será pago mensal em moeda corrente nacional, e preferencialmente por 

extensor; 
c) Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais 

como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos 
de qualquer natureza, proteção do carro alugado/para terceiros, franquia de km, valor de km 
excedente em R$, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já 
constantes; 

d) A condição de pagamento será em até 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal na 
Tesouraria, conforme este Edital; 
e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
i) O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
j) Apresentação do preço, levando-se em conta a quantidade e demais considerações constantes 
neste edital. 
 

10.1 O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos relacionados adiante 
especificados: 
9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.1.1.1 Os documentos de Habilitação já foram solicitado no credenciamento. 
9.1 O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos relacionados a seguir: 
9.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser 
retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível como objeto da presente Licitação; 

c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, onde a mesma poderá ser 
retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

d) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 
www.caixa.gov.br ; 

e) Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), a mesma pode ser retirada no site: 
www.inss.gov.br; 

f) Regularidade Fiscal e Trabalhista (CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 
 

8. CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

9. CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

http://www.caixa.gov.br/
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9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1 A comprovação da qualificação técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

a) Declaração da empresa nominando seus sócios; QUANDO HOUVER 
b) Demonstrar participação em pelo menos um Programa Nacional de Controle de Qualidade; 

9.2 Apresentar os seguintes documentos do Responsável Técnico: 
a) curriculum vitae; 
b) Cédula de identidade e CPF; 
c) Diploma do curso compatível com a atividade; 
d) Registro do responsável técnico junto ao Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional da 
categoria. (CRF/MT). 
b) A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará, na não aceitação do 
profissional como prestador de serviços ambulatoriais e hospitalares da Secretaria Municipal de 
Saúde de Porto Esperidião. 

 
9.1.2.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
9.1.2.2. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar, mesmo se contiver alguma restrição, 
toda a documentação constante do item 9.1.2 letras “a” a “h” e suas alíneas, que será devidamente 
conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
Outras Comprovações 
a) Declaração da proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conformeLei Federal nº 9.854/99, Anexo V; 

b) Declaração da proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
inclusive em virtude das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, Anexo VI; 
9.1.3 Disposições Gerais da Habilitação 

a) Os documentos exigidos como comprovação de regularidade fiscal somente serão aceitos se a 
data de validade neles assinalados for igual ou superior à data marcada para entrega dos 
envelopes. Na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente 
serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada 
para entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade 
superior. 

b) Os documentos emitidos através da Internet dispensam autenticação, desde que apresentados 
em seu original, ficando a critério da Administração Municipal a comprovação da veracidade dos 
mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme alínea anterior. 
9.1.5 – DA AUTENTICAÇÃO 
 

a) TODAS AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NESTA FASE DE HABILITAÇÃO 
SOMENTE SERÃO ACEITOS DEVIDAMENTE AUTENTICADAS. 

9.1.6 – Será realizada a fase de habilitação somente após leilão de todos os Itens do presente 
edital. 
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9.1.7 – A empresa somente será declarada como vencedora que apresentou menor lance 
após assinatura do ata de abertura. 

10.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão Pública de processamento 
deste Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 
10.2 Após o credenciamento das proponentes que comparecerem, o Pregoeiro declarará 
encerrada esta etapa/fase, iniciando-se a entrega da declaração de pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IX e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 
10.3 A análise das propostas será feita global pelo Pregoeiro e visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Que não atenderem às especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição do 
objeto e de suas especificações; 

b) Cujo preço apresente-se manifestamente inexeqüível, salvo hipótese de erro gráfico; 
c) Cujo preços das propostas ultrapassarem o valor de referencia especificado conforme Anexo I. 

10.4 Para efeito de oferecimento de lances verbais dos Itens, o Pregoeiro selecionará, sempre com 
base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e 
todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) àquela de menor preço. 
10.4.1 Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas nas condições do Item 10.4, o Pregoeiro 
selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor proposta e as duas propostas 
imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances, 
quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas. 
10.4.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas realizar-se-á por meio de sorteio para 
estabelecimento da ordem de classificação provisória. Caberá à vencedora do sorteio definir o 
momento em que oferecerá oferta/lance; 
10.4.3 Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o Pregoeiro poderá 
decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o 
próprio preço cotado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao Pregão, 
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
10.4 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances para o Lote global, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio, no caso de empate de preços. 
10.5. A proponente sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
 
10.6 Os lances deverão ser formulados em valores (em moeda nacional corrente – R$) distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução que será definida pelo 
Pregoeiro. 

10.7 A quantidade de rodadas para lances será livre e o percentual para lance mínimo será 
definido pelo Pregoeiro, rodadas de oferta sendo classificada a de menor valor. 
10.8 O Pregoeiro poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, com 
vistas à redução do preço. 

10.9 Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
10.9.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos 

10. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
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insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, 
acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas. 
10.9.2 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às proponentes a composição de preço 
unitário do objeto, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, ainda que tenha de 
diligenciar para tanto, podendo, inclusive, suspender o procedimento do pregão por tempo 
determinado. 
10.10. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedor aquele licitante que, obedecendo às 
condições e especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO GLOBAL”, 
ressaltando a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do Item 10.11 do Edital. 
10.11 Serão consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, 
a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei N.º 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, na forma prevista na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
10.11.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.11.2. Entendem-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor 
preço. 
10.11.3. Para efeito do disposto no art. 44 da lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.11.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.11.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma prevista no sub-Item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar N.º 123/06, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
10.11.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar N.º 123, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.11.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art 45 da Lei 
Complementar N.º 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
10.11.8. O disposto no art 45 da Lei Complementar N.º 123/06, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.11.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 
10.12. Encerrados os lances e as negociações, será aberto os envelopes contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante: 
a) Substituição e complementação de documentos, ou; 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, tais como a Internet, a qual 

poderá, inclusive, ser utilizada pelo representante da empresa participante, com a anuência do 
Pregoeiro. 
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10.13. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

10.14. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, 
no momento da verificação, podendo o Pregoeiro autorizar a utilização de outro local. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, mesmo a empresa utilizando-se de outros locais ou meios, será esta declarada 
inabilitada. 

10.15. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste edital, o Pregoeiro, 
se necessário, diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 

10.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
proponente será habilitada e declarada vencedora do certame para o respectivo lote. 

10.17. Se a proponente desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

10.18. Caso não haja empresa selecionada para a etapa de lances com condições de 
habilitação, o Pregoeiro chamará ao certame para negociar as proponentes não selecionadas 
para a mencionada etapa e que permaneceram no local da sessão de pregão. 

10.19. A proponente vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
encerramento do pregão, para refazer a composição do preço do objeto, caso seja necessário. 

10.20. Quaisquer dúvidas que possam persistir quanto ao julgamento, omissões ou 
incompreensões quanto aos termos deste edital serão resolvidas com base na legislação 
pertinente, ou, em caso de não oferecer prejuízos ao município ou ao presente edital, 
resumindo numa boa compra para o município, fica a cargo do Pregoeiro, registrado sua 
decisão na presente ata, de decidir sobre tal ato. 
11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO  

11.1 No final da sessão, a proponente que participou do Pregão ou que tenha sido impedida 
de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer. 
11.2 Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer 
etapa/fase/procedimento do Pregão, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, devendo 
juntar memorial no prazo de 3(três) dias, a contar da ocorrência. 
11.3 As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentarem contra- 
razões em igual número de dias que começarão a correr no término do prazo da recorrente. 
11.4 Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto o Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminha-la, 
devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 
11.5 Os autos do Pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos neste edital. 
11.6 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso importará na 

decadência do direito de recurso, competindo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à 
proponente(s) vencedora(s). 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.2 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo 
devidamente informando ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

12.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder 
Executivo Municipal adjudicará o objeto do certame à(s) proponente(s) vencedora(s) e 
homologará o procedimento. 

12.4 O Pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será 
devidamente decidido pelo Chefe do Executivo Municipal. 

  
13.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
vícios redibitórios, ou emprego de mão-de-obra desqualificada e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8666/93. As decisões e providências que ultrapassem a 
competência do fiscal do contrato deverão ser encaminhadas a autoridade competente em 
tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 
13.2. Durante o período de vigência do Contrato a fiscalização do objeto ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de saúde que designará servidor(es) oficialmente por meio de documento 
a ser publicado pelo Contratante, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, bem como será 
responsabilizado por atestar as notas fiscais referentes aos serviços prestados e fará o 
acompanhamento e a verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários de forma a assegurar o perfeito e fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, podendo, em nome do Município, adotar as medidas necessárias para tal finalidade, 
ficando a CONTRATADA obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados. 
13.3. COMPETE À FISCALIZAÇÃO 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conforme previsão do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
b) Representar o CONTRATANTE em reuniões com a CONTRATADA, ou terceiros diretamente 

ligados a execução dos serviços; 
c) Solicitar a substituição de qualquer profissional que não corresponda disciplinarmente às 

exigências das obrigações estipuladas no ato convocatório e seus anexos; 
c) f) Demais condições constantes do Anexo I – Termo de Referência e Ato Convocatório 

13.4. Caberá à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização 
inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
13.5. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que, porventura, venha sofrer o 
CONTRATANTE e/ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento do 
Contrato pelo CONTRATANTE; 
13.6. O responsável pela fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste contrato. 

 
O prazo para a execução do objeto da presente licitação será o previsto no Anexo I – Termo de 
Referência, após a contratada receber a Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 

14.1. O prazo de início da prestação dos serviços admite prorrogação, a critério do órgão 
requisitante, devendo ser justificado por escrito, ou desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos: 

14.1.1. Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de cumprimento do Edital; 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

14. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
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14.1.2. Aumento dos serviços, inicialmente, previsto no Edital, nos limites permitidos 
na Lei 8.666/93; 

14.1.3. Impedimento de cumprimento do Edital por fato ou ato de terceiros, 
reconhecido pela Administração em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 
14.1.4. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração Municipal. 
14.3. Ocorrendo reprovação do requisitante ou reclamação do usuário, a qualquer tempo; 

dentro da vigência contratual, o órgão requisitante notificará por escrito as irregularidades, 
estipulando prazo máximo para adequar a execução do objeto. 
 

14.4. Caberá ao Contratante; 
14.8.1. efetuar o pagamento, na forma estabelecida na Cláusula Segunda deste Contrato, após 
a apresentação formal, pela CONTRATADA, das faturas e respectivas notas fiscais dos serviços 
prestados; 
14.8.2. fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários para a 
execução dos serviços, solicitados pela CONTRATADA; 
14.8.3. notificar à CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade constatada, em função 
do fornecimento ou execução dos serviços contratados, solicitando providências para a 
regularização das mesmas; 
14.8.4. designar, formalmente, um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas no edital, atestando 
sua conformidade; 
14.8.5. providenciar inspeções dos serviços prestados, com vistas ao cumprimento dos 
prazos, quantidades e qualidade dos serviços prestados; 
14.8.6. fiscalizar a execução dos serviços prestados, comunicando imediatamente à 
CONTRATADA, qualquer falta ou irregularidade nos serviços e, ficando esta obrigada a sanar a 
ocorrência. 
14.8.7. fiscalizar e supervisionar todas as atividades previstas para a prestação do serviço, 
realizando avaliações periódicas no sentido de verificar sua conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Contrato; 
14.8.8. fornecer informações claras e precisas sobre o local dos eventos, rotas e endereços 
envolvidos, dentro do prazo que permita à Contratada, executar os serviços; 
14.8.9. rejeitar, no todo ou em parte, os serviço disponibilizados para execução dos serviços 
em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 
14.8.10. atestar os serviços efetivamente prestados de acordo com as condições estipuladas no 
ato convocatório e seus anexos; 
14.9. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº. 8.666/93, respondendo tanto o contratante quanto a 
contratada pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Art. 66, da Lei nº 
8.666/1993); 
14.10. Será assegurado ao Município, ou a quem este indicar, a qualquer tempo, o direito à 
fiscalização dos serviços licitados. 
14.11. Não será aceito serviços com preço divergente do constante na Ordem de Serviço 
referente a proposta vencedora. 
14.12. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato com a 
adjudicatária, de acordo com a legislação vigente, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, a critério da Administração. 
14.13. Não será admitido a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto 
da presente licitação e do futuro contrato, sem prévia anuência do contratante. 
14.14. Constituem motivos para rescisão do Contrato, os dispostos nos artigos 77 e 78, da Lei 
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nº. 8.666/1993; 
14.15. As alterações contratuais poderão ser efetivadas, mediante as devidas justificativas, 
de acordo com o Art. 65, da Lei nº. 8666/1993. 
14.16. A execução do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade dos 
serviços prestados. 
15. DO PAGAMENTO  

 
15. O pagamento será efetuado conforme os pedidos DEVERÃO ser pagos em até 15 (quinze) 

dias, de cada mes subsequente, após entrega da entrada da Nota Fiscal na Tesouraria. 
15. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa 

vencedora para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições. 

15. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

16 DO VALOR ESTIMADO 
A quantidade de procedimentos a serem realizadas pelos credenciados será de acordo com a 
necessidade da Secretaria o valor global estimado para a realização dos exames, constantes no 
anexo I, na presente contratação é de R$: 107.466,64 (cento e sete mil e quatrocentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

 
16.1 DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
PORTO ESPERIDIÃO/MT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 
7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a proponente às penalidades 
e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer 
das exigências contidas na legislação em vigor. 

16.1.1 Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na entrega do objeto 
deste Edital, incidente sobre a quantidade que deveria ter sido entregue, contado a partir da 
solicitação de entrega encaminhada pela Administração. 

16.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, quando decorridos 30 
dias, ou mais, de atraso. 
16.2 A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os 
fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam 
da vontade da proponente e quando aceitos, justifiquem o atraso. 
16.3 Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma 
notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto 
no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 
16.4 As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 
descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 
administração Municipal. 

 

17.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as proponentes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança desta contratação. 
17.2 Fica dispensada a caução. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.3 O resultado deste certame será divulgado por publicação em diário oficial. 
17.4 É facultado qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre 
este edital e seus anexos, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, bem como solicitar providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
17.4.1 Os questionamentos, solicitação de providências ou impugnação ao ato convocatório 
deste Pregão, poderão ser formalizados por meio de requerimento devidamente protocolado no 
endereço desta Prefeitura Municipal, ou por meio do fax (65) 3225-1139, endereçado à 
autoridade subscritora deste Edital. 
17.4.2 A autoridade subscritora deste Edital decidirá sobre a petição acima mencionada e 
responderá através de ofício no prazo de 02 (dois) dias úteis, sendo que, caso não seja possível 
resolver a impugnação ou questionamentos no prazo, será definida nova data de sessão pública 
para este Pregão ou o mesmo poderá ser julgado prejudicado. 
17.4.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
17.5 A publicidade dos demais atos pertinentes a esta licitação e passíveis de divulgação, 
será efetuada mediante publicação. 
17.6 Iniciada a sessão pública, os casos omissos do presente Pregão serão solucionados 
pelo Pregoeiro. 
17.8 Integram o presente Edital: 
1) Anexo I – Termo de Referência/Modelo de Proposta; 
2) Anexo II - Modelo de proposta 
3) Anexo III – Minuta do Contrato 
4) Anexo V - Declaração formal da empresa de situação regular perante o Ministério do 
Trabalho; 
5) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
6) Anexo VII - Modelo de Termo de Procuração; 
7) Anexo VIII - Modelo de Termo de Credenciamento; 
8) Anexo IX - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 
9) Anexo X - Modelo de Requerimento De Benefício Do Tratamento diferenciado e Declaração 
Para Microempresas E Empresas De Pequeno Porte 
10) ANEXO XI - Declaração de que não emprega servidor público 
11) ANEXO XII - Modelo de proposta 

 
17.9 Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente e no 
que couber, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo o Pregoeiro autoridade 
soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão Pública deste Pregão. 
17.10 A Prefeitura do Município de PORTO ESPERIDIÃO/MT reserva-se o direito, quando for 
o caso, de revogar, anular, adquirir, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente 
haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, nos ditames do artigo 
3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento 
integral de suas propostas, nas condições definidas na sessão Pública deste Pregão, sem que lhes 
caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob pena da 
aplicação do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
17.11 A adjudicação do objeto deste edital à(s) proponente(s) vencedora(s) a(s) obriga(m) 
ao fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito 
a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) 
proposta(s), quer seja por erro ou omissão. 
17.12 A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora discorridas, bem 
como em todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste 
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procedimento. 
17.13 - Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário oficial de 
Mato Grosso. 

  18. DO FORO  
 
18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o 
Foro da Comarca de Porto Esperidião/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
 

PORTO ESPERIDIÃO-MT, 28 DE MAIO 2021. 
 
 

RONEY BATISTA CARDOSO 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
 
 
 



  

15 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Relação dos exames a serem realizados: 
 

Item Código Descrição Qtd. 

1 39.050.073 HEMOGRAMA C/ PLAQUETA 3.000 

2 39.050.146 GLICEMIA 2.000 
3 39.050.137 COLESTEROL TOTAL 2.000 

4 39.050.158 TRIGLICERIDEOS 2.000 

5 39.050.141 CREATININA 1.000 

6 39.050.259 PCR 500 

7 30.035.066 VDRL 500 

8 39.050.267 HBSAG 500 

9 39.050.266 HCV 500 

10 39.050.264 HIV 600 

11 39.050.075 TOXOPLASMOSE 500 
12 39.050.167 CITOMEGALOVIRUS 500 
13 39.050.236 URINA TIPO 1 2.000 

14 39.050.254 PARASITOLOGICO DE FEZES 2.000 

Valor global de: o valor global estimado para a realização dos exames, constantes no anexo I, na 
presente contratação é de R$: 107.466,64 (cento e sete mil e quatrocentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos). Que deverão ser pagos em 08 parcelas mensal de 
13.433,33 (treze mil e quatrocentos e trinta e tres reais e trinta e tres centavos). 
 
Observação: 
A Empresa vencedora deverá ter a disposição o profissioal contratado de acordo com as necessidades 
da secretaria de Saude.  
 
O serviço deverá ser prestado por profissional de saúde onde o mesmo deverá cumprir 40 horas 
semanal, em local determinado pela secretaria de saúde de Porto Esperidião-MT. 
Com fronecimento dos seguintes equipamentos: 

1. 01 MICROSCÓPIO 
2. 01 MICRCENTRÍFUGA 
3. ANALISADOR HEMATOLÓGICO 
4. APARELHO DE BIOQUÍMICA SEMIAUTOMÁTICO 

 
A prestação de serviço será feita na forma acima descrita de forma continua durante o prazo de 
vigência desse contrato, objeto da licitação. 
Para prestação de contas e recebimento dos exames realizados, o profissional, deverá enviar para o 
secretaia  Municipal de saúde duas vias dos resultados dos exames realizados e a fatura no final do 
mês, quando solicitado. 
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ANEXO II 
D E C L A R A Ç Ã O 

AO 
MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT 
Processo Licitatório nº /2021 
Pregão nº. /2021 

DECLARAR, para fins de participação no Processo  Licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que atende plenamente aos requisitos de habilitação exigidos. 

 
Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 
  ,         de de 2021 

 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº. do documento de identidade 
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AO 
MUNICÍPIO DE PORTO 
ESPERIDIÃO-MT 

ANEXO III 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 

Processo Licitatório nº /2021 
Pregão nº. /2021 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no Processo  Licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que não mantém parentesco com o Prefeito Municipal, 
Vice-Prefeito e Vereadores, nos termos da proibição contida no artigo     96     da     Lei      
Orgânica      do      Município      de      Porto Esperidião-MT, ou seja, que não poderá 
contratar com o Município, as pessoas ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, por 
matrimônio, parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção. 

 
Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 
  , _      de de 2021 

 
 
 
 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº. do documento de identidade 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO    
DECLARAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT 

 
Processo Licitatório nº /2021 
Pregão nº. /2021 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº, nestae ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 
licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 
Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que 
se compromete a comunicar qualquer ocorrência de fatos supervenientes. 

 
Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 
  ,         de de 2021 

 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº. do documento de identidade 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE ART. 7º, INCISO XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

AO 
MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT 

 
Processo Licitatório nº /2021 
Pregão nº. /2021 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular no que diz respeito as normas 
trabalhistas, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da 
Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 

Por ser expressão da verdade, assina a presente. 
 

  , de de 2021 
 

 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº. do documento de identidade 
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ANEXO VI 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O DE MEI ME OU EPP. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO-MT 
Processo Licitatório nº. /2021 
Pregão nº. /2021 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 
completo), inscrita no CNPJ nº, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, estar enquadrado como    
(microempresa OU empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar 123/06. 

 
Por ser expressão da verdade, assina a presente. 

 
  , de de 2021 

 
 
 
 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
Nº. do documento de identidade 
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ANEXO VII 
 

Minuta do contrato xx 2021 
 

Aos        dias do mês  de 2021, o MUNICÍPIO DE 
PORTO ESPERIDIÃO-MT, inscrito no CNPJ nº XXX.XXX.-30, estabelecido na XXXXXXXXX, nesta cidade 
de Porto Esperidião-MT, Estado de XXXXXXXX, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o 
Senhor XXXXXXXXX, brasileiro, CASADO portador da Cédula de Identidade nº XXX e inscrito no 
CPF/MF sob o nº XXXX, residente e domiciliado na XXXXX XX, Centro, nesta cidade e comarca de Porto 
Esperidião-MT, Estado de XXXXXXXX-000, doravante denominada  CONTRATANTE e Empresa 
 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNJP nº. xxxxxxxxxxxxxxcom sede na   
Rua   , nº       , na cidade de 
 , Estado de    neste ato representada pelo Senhor , brasileiro, (estado civil), (profissão), portador 
da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº          
  , residente e domiciliado na Rua  , nº 
     , na   cidade   de ,   Estado   de , doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Pregão 
Presencial nº 10/2021, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, e mediante 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1 – A Contratada obriga-se a prestar de serviços de exames laboratoriais, conforme descrição 

constante no anexo i do presente contrato e da sua Proposta Comercial apresentada na 
licitação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE SERVIÇOS 
2.1 - O prazo de validade do contrato será de 08 meses meses, contados a partir da data da 
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos devendo sua 
vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da lei nº 8.666/93. 
2.2 - A Licitante vencedora deverá retirar diariamente as amostras de sangue, urina, fezes de 
segunda à sexta, das 09:00 às 13:00 horas em local determinado pela Secretaria de Saúde de 
Esperidião-MT. Em hipótese alguma o Municipio transportará as coletas de sangue até o 
laboratório detentor do contrato. Ocorrendo situações que se façam necessárias retirar coletas 
de sangue para exames fora do período previamente estipulado, o laboratório vencedor deverá 
após contato via e-mail e/ou contato telefônico, retirar a amostra no Laboratório Municipal até 
01 (uma) hora após esse contato, realizar o exame no mesmo dia e enviar no e-mail da unidade 
para avaliação médica. A prestação de serviço será feita na forma acima descrita de forma 
contínua durante o prazo de vigência desse contrato, objeto da licitação. 
2.2.1 – A vencedora do certame terá que fornecer os tubos para as coletas de sangue e 
armazenamento do soro e urina. 
 
2.2.2 – Não será permitida na entrega a substituição do serviço prestado, quer em 
função de outra especificação, outras marcas, etc. 
2.2.3 - Serão rejeitados os serviços prestados em desconformidade as especificações 
constantes no ANEXO I e das características e condições informadas na PROPOSTA DE PREÇOS. 
2.5 - O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 
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2.5.1 - Se disser respeito à forma de prestação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua adequação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 
(três) dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 
inicialmente; 
2.5.2 - Se disser respeito à diferença de horários, determinar sua complementação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente.  A empresa 
deverá fornecer pessoal qualificado para prestar serviços de Médico, de acordo com a 
solicitação emitida pela Prefeitura, nos dias e horários por ela estipulados. 
2.5.3 – Correrão exclusivamente por conta da Contratada todas as despesas relativas 
a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 
prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
 

3.1 – Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ (         ). 
CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – A presente despesa onerará a seguinte Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
06 - SECRETARIA DE SAÚDE 
Proj. Atividade: 1008 – manutenção e encargos 
– Laboratório Municipal 

376–33.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Pessoas Juridica – Fonte: 0.1.02 
 

 

CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 – O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias  de cada mes subsequente, contados 
da data da entrega efetiva do equipamento empenhado. 
5.2 – Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 
item anterior. 
5.3 – A Prefeitura não efetuará pagamento adiantado nem via bolete ou fax-símile, somente por 
meio de transferencia  bancária. 
CLÁUSULA SEXTA DAS PENALIDADES 
6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
6.1.1 – Advertência; 
6.1.2 – Multa indenizatória pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação não cumprida; 
 
6.1.3 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
6.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem 6.1.3 desta Cláusula. 
 
6.1.5 – As sanções previstas acima, poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 
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a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 
 
6.1.5.1 – Das sanções estabelecidas no item 6.1, subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da intimação da Contratada; 
 
6.1.5.2 – Da sanção estabelecida no item 6.1, subitem 6.1.4, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 
6.2 – O atraso injustificado dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 
artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada na proporção de 
1% (um por cento) ao dia, sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

7.1 – A rescisão contratual poderá ser: 
 

7.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos 
nos incisos I a XII e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

 
7.1.2 – Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração. 

 
7.2 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, 
com as conseqüências previstas no item 6.1. 

 
7.3 – Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no artigo 78 da Lei 
8.666/93. 

 
7.3.1 – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVIII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados, 
quando os houver sofrido. 
 
7.3.2 – A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as 
conseqüências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

 
8.1 – A Contratada reconhece os direitos da Contratante, no caso de rescisão administrativa, em 
face do regime jurídico do presente termo, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E A PROPOSTA 
 

9.1 – As partes se vinculam ao inteiro teor contido no Edital e na proposta ofertada pela 
Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

10.1 – Aplicam-se ao presente Contrato e especialmente aos casos omissos, o disposto na 
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Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais legislações correlatas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
11.1 – A Contratada se obriga a manter durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas no Edital de Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Esperidião-MT, Estado de Mato Grosso, para 
dirimir questões resultantes da execução do presente Contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa. 
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, 
de igual forma e teor, na presença das testemunhas. 
 
 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

(XXXXX) 
Contratada 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 

 
Nome: Nome: 
RG: RG: 


